
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITÓRIA/ES. 
 
 
Ind. nº 7168/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL, 
a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 
para que determine o reforço na fiscalização da Guarda 
Municipal contra as constantes algazarras que tem sido 
observada nas madrugadas pela região do Triângulo das 
Bermudas, no bairro Praia do Canto. 
 
Moradores da Praia do Canto, em Vitória, têm relatado 
constantes episódios de barulho excessivo, desordem e 
aglomeração de pessoas. 
 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 16 de março de 2026. 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gabinete nº 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefones: (27) 3334-4533 / (27) 99223-9649 
E-mail: vereadorarmandinho2025@gmail.com  
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